
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EDITAL Nº 962/2024, DE 22 DE MARÇO DE 2024. 

 

INTIMA OS CONCESSIONÁRIOS DE URNAS FUNERÁRIAS PARA SE 

MANIFESTAREM SOBRE O INTERESSE NA TRANSFERÊNCIA PARA 

CONCESSÃO PERPÉTUA E DÁ OURAS PROVIDÊNCIAS 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 

legais e,  

 Considerando que foi encaminhada carta AR de intimação endereçada aos concessionários das 

urnas funerárias, porém não foram localizados; 

 Considerando o artigo 18, I, § 4º da Lei 3916, de 10 de agosto de 2018, que dispõe sobre os 

Cemitérios e serviços funerários no Município de Guaporé e dá outras providências,  

 Intima os concessionários de urnas funerárias abaixo elencados para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da publicação deste Edital, se manifestem sobre o interesse na transferência para concessão 

perpétua, ficando cientes do pagamento de um preço público, definido através do Decreto Municipal nº 

7466/2023: 

Nome Urna Funerária nº  Rua  

Nelson Valdeni Rodrigues 144  02 

Alexandre dos Santos Del Ré 162 03 

Patrícia de Souza 122  07 

Vanderlei Roque Rodrigues 135 03 

Maria Helena Ferreira 09 07 

 Findo o prazo determinado e não havendo manifestação, o Município procederá à abertura das 

gavetas e a remoção dos restos mortais para o ossuário do Cemitério Municipal, devidamente identificados, 

conforme artigo 18, §3º, da Lei 3916, de 10 de agosto de 2018. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 22 de março de 2024. 

 

Adalberto João Bastian 

Prefeito em Exercício 

Registre-se e Publique-se 

Sandra Agosti 

Secretária da Administração 

Publicado no informe oficial eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município 
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